ESCOLA ARTÍSTICA E PROFISSIONAL ÁRVORE

CANDIDATURA PARA INTERCÂMBIO INTERNACIONAL DE ALUNOS

O que é a ESN?
Em 2006 um grupo de sete escolas secundárias finlandesas fez uma proposta às escolas estrangeiras, com quem já tinham realizado projectos e intercâmbios, no sentido de formarem uma rede de intercâmbios multilateral. Dentro desta rede, os alunos podem trocar de escola, por um período de uma a oito semanas, assinando um acordo mútuo de disponibilizarem alojamento aos seus parceiros, nas suas casas, durante o período do intercâmbio. 

As escolas da European School Network ( ESN ) são instituições cuidadosamente seleccionadas, cujos Directores e Coordenadores se conhecem pessoalmente. A relação pessoal garante que todos os alunos do intercâmbio sejam bem acolhidos pelos respectivos Coordenadores. Todas as escolas estão no site www.esnetwork.eu 

Estudar no estrangeiro e ficar alojado numa família de acolhimento, mesmo durante um curto período de tempo, vai melhorar as competências sociais do aluno, assim como as competências de comunicação intercultural, promovendo a sua independência. É uma experiência que enriquecerá a sua visão do mundo e lhe dará uma nova perspectiva da vida. É uma oportunidade extraordinária de vivenciar as rotinas de outras culturas. As amizades que nascem nestas circunstâncias podem durar para toda a vida.

Como se candidatar ao intercâmbio ESN?

Se estiver interessado numa experiência de intercâmbio, contacte o Coordenador ESN da sua escola. Ele decidirá – juntamente com o Orientador Educativo, os professores e o Director – se pode candidatar-se.

A decisão é tomada com base na avaliação e no comportamento. Se estiverem reunidas todas as condições, o Coordenador fornece-lhe o impresso de candidatura, que deve ser cuidadosamente lido conjuntamente com a família. Se esta decidir comprometer-se com as regras e os princípios explícitos nesse documento, deve assiná-lo e devolvê-lo ao Coordenador. Nessa altura é-lhe fornecida uma senha (password) para o ESN Exchange Bank, onde pode registar-se e começar a procurar o parceiro do intercâmbio que pretende. A senha (password) é pessoal e não deve ser divulgada a mais ninguém. 

Este procedimento assegura que cada aluno e cada família do Exchange Bank concordam com as suas regras.
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IMPORTANTE! Ler cuidadosamente as seguintes regras e seguidamente assinar a candidatura.

1. Confirmação da viagem e cancelamentos


O aluno que pretenda fazer o intercâmbio não pode adquirir o bilhete de viagem sem que o seu parceiro (família de acolhimento) tenha confirmado que está disposto a alojá-lo durante o período de tempo previamente acordado.


Se a família de acolhimento cancelar o compromisso após o aluno ter adquirido o bilhete de viagem, tem de pagar o preço do bilhete em causa ou encontrar outra família de acolhimento que, por sua vez,  também tem de assinar esta candidatura. 

2. Partidas e Chegadas


A escola local dá toda a assistência possível na partida, se para isso for solicitada pelo Encarregado de Educação e/ou pelo aluno.


A família de acolhimento terá que ir ao local de chegada, acordado entre as partes, para receber o aluno.

3. Custos


A família de acolhimento providencia o alojamento e as refeições.


O aluno que pretenda fazer o intercâmbio paga o bilhete de viagem, todas as despesas de transporte durante a sua permanência no estrangeiro, assim como todas as despesas extras, a não ser que exista outro tipo de acordo prévio.

4. Seguro de Saúde


O aluno deve levar o cartão de Seguro de Saúde válido nos países da União Europeia. A família de acolhimento ou a escola estrangeira não são responsáveis pelas despesas de saúde do aluno que recebem. No caso da escola ou da família de acolhimento terem de emprestar dinheiro para cobrir as despesas de saúde, a família do aluno do intercâmbio deverá reembolsá-los no prazo de um mês.

5. Coordenador da escola de acolhimento


O Coordenador deve acompanhar o aluno do intercâmbio, organizando o seu horário e providenciando a ajuda necessária. É da sua responsabilidade informar o aluno das regras da escola. Deve igualmente estar ao corrente do seu comportamento e contactar a sua escola de origem e/ou os pais, caso haja um comportamento inadequado. 
Na ausência do coordenador da escola de acolhimento, um outro professor deverá assumir as suas funções.
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6. Autorização do Encarregado de Educação para Excursões, Visitas de Estudo e outras


O Encarregados de Educação autoriza o aluno a participar em todas as excursões e visitas de estudo assim como em viagens organizadas pela família de acolhimento.

7. Relatório de Avaliação


O aluno tem que recolher elementos, durante o intercâmbio, para o seu relatório. Após ter regressado, deve entregá-lo ao seu Coordenador (no prazo máximo de duas semanas). O aluno autoriza a sua publicação no site  www.esnetwork.eu 


Os Coordenadores das escolas envolvidas devem igualmente redigir um relatório e enviá-lo logo que possível.

8. Compromissos do Aluno 


O aluno compromete-se a hospedar o seu parceiro de intercâmbio ou a providenciar outra família de acolhimento da mesma escola. Todos os alunos que pretendam fazer o intercâmbio devem cumprir as mesmas regras e as mesmas normas de comportamento da escola e do país de acolhimento. 

As regras a cumprir pelo aluno:

Na escola

· frequentar as aulas e respeitar as regras;

· obedecer e cumprir as instruções dadas;

· ser bem-educado – respeitar toda a comunidade escolar;

· fazer uma curta apresentação quando regressa à escola;

· caso surjam questões/problemas contactar o Coordenador da escola de acolhimento e/ou o Coordenador da escola de origem.

Na família de acolhimento

· respeitar os costumes do país;

· respeitar as regras da família;

· colaborar activamente na vida familiar (tarefas domésticas, etc.);

· não conduzir veículos motorizados;

· não participar em actividades que possam representar um risco para a sua saúde (desportos radicais, etc.);

· não ingerir álcool, drogas ou qualquer substância ilegal;

· não fazer viagens por conta própria, sem a família de acolhimento.
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9. Compromissos e responsabilidades da família de acolhimento


A família de acolhimento compromete-se a providenciar um ambiente familiar seguro assim como as refeições. Disponibilizar-se para criar oportunidades para o aluno conhecer a cultura e as tradições locais. O aluno deve ser acolhido e tratado como se de um filho se tratasse. 


No caso do alojamento se tornar inadvertidamente problemático (p. ex. comportamentos inadequados), a família de acolhimento deve imediatamente telefonar ao Coordenador da escola de acolhimento, que, por sua vez, contactará o Coordenador da escola de origem.

10. Interrupção do intercâmbio


Ambas as partes têm a opção de interromper o período de intercâmbio, se o aluno não cumprir as regras explícitas nesta candidatura, ou caso tenha reconhecidamente violado as leis do país de acolhimento (autoridades competentes) Nesse caso, tem de regressar ao seu país com a maior brevidade, independentemente das despesas adicionais, que ficam a cargo do aluno e/ou Encarregado de Educação. 

Assinaturas

Li este documento cuidadosamente e comprometo-me a cumprir as regras e os princípios nele contidos.

Aluno (Nome do aluno (letra de imprensa), número de telemóvel, data e assinatu)
Nome: ________________________________________________________________

Tlm: _______________________________________

Local e data: ________________________________

Assinatura:__________________________________

Encarregado de Educação

Li este documento cuidadosamente e comprometo-me a cumprir as regras e os princípios nele contidos.

Eu, abaixo assinado, autorizo que o aluno acima mencionado participe no intercâmbio ESN, no ano lectivo _______/_______.

(Nome do Encarregado de Educação (letra de imprensa), número de telemóvel, data e assinatura)
Nome: ________________________________________________________________

Tlm: _______________________________________

Local e data: ________________________________

Assinatura:__________________________________
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